
4 Recife, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 PolíticaFOLHAdePERNAMBUCO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CLIENTES DE PLANOS INDIVIDUAIS
PESSOA FÍSICA - UNIMED RECIFE

A Unimed Recife – Cooperativa de Trabalho Médico – notifica seus clientes abaixo, identificados pelo número do
cartão de inscrição como cliente do plano de saúde de contrato individual, acompanhado pelo número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas, com omissão dos dígitos de verificação, a entrarem em contato por telefone: (81)
3413.8400 / 0800-281-5917 ou presencialmente no CentroAdministrativo, naAv. Lins Petit, 140 – Bairro Ilha do Leite,
de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 16:00h, para dar solução à manutenção das respectivas contra-
tações, no prazo máximo de 10 dias contados desta publicação, tendo em vista que os clientes não foram encon-
trados no domicílio cadastrado em nosso sistema, sob pena de caracterização do disposto no Art. 13, Parágrafo
Único, Inciso II da Lei 9656/98 (Lei dos Planos de Saúde) e nos moldes da Súmula Normativa nº 28/2015.

Carteira CPF
0341010706141000 132.878.374**
0347428010743009 141.882.794**
0347912241956003 122.190.414**
0347911254052002 133.352.104**
0347911311061001 079.231.864**
0341010701246008 105.481.774**
0347910096834007 600.686.554**
0347910259228003 901.132.254**
0347911237921006 584.504.914**
0347910216777005 009.661.784**
0347902002897009 105.098.494**
0347912106312004 708.289.574**
0347910008796000 521.677.714**
0347911417732007 100.565.374**
0347404012130007 083.696.234**
0347911213397005 053.604.524**
0340714000286005 847.882.324**

0346508002057009 126.611.464**
0347912413536007 027.592.204**
0347912312465007 033.156.084**
0347910203816007 128.711.384**
0341010701319005 060.285.044**
0347910216850004 129.767.724**
0347910001313004 130.204.444**
0341025008311005 906.282.844**
0347910356796002 082.735.304**
0347912200575005 126.282.364**
0347970212601003 116.957.014**
0347910035573009 448.906.644**
0347910232878007 134.391.594**
0347971408966002 117.757.464**
0347709014449000 625.744.344**
0347910265768006 127.166.864**
0347870206129008 097.782.134**
0347203007729000 052.243.574**

0341025000746002 031.855.234**
0341010701994004 706.519.494**
0347911103550003 591.383.864**
0347911265735009 291.058.544**
0347972306775001 055.345.894**
0347910239842008 114.955.114**
0341025001094009 160.988.724**
0341025003911004 160.774.184**
0341025004521005 153.717.424**
0341025002370000 126.401.754**
0341025001273000 099.718.504**
0341025002217007 112.513.634**
0341025002267004 704.322.334**
0341025008549001 666.879.854**
0341025008547009 535.176.444**
0341025001268007 040.733.934**

U ma novela com capítulos emocionantes vai invadindo a
política municipal em Santa Terezinha (Sertão do Pajeú)
e novos acontecimentos movimentam o município.

Agora, a Justiça determinou o retorno dos vereadores Adalberto
Júnior, o Dr. Júnior, e Manoel Grampão às suas funções na
Câmara de Vereadores a partir desta quarta-feira (7).

Os parlamentares estavam afastados desde que se tornaram
réus na Operação Conluio, acusados de peculato, fraude à
licitação e corrupção ativa e passiva. Chegaram a ser presos e
soltos no ano passado, respondendo em liberdade desde então.

Com o retorno novas movimentações serão realizadas na casa
legislativa. Isso porque Manoel Grampão é o mais velho entre os
vereadores e, por direito, será empossado Presidente Interino,
substituindo Couro de Zuca Preto, que ocupava o cargo desde
24 de janeiro após o afastamento judicial de Neguinho de
Danda. O vereador Cabelinho também terá o seu mandato
enterrompido, já que ocupava a cadeira de Dr. Júnior como
suplente.

No entanto, como se já não fosse bastante confuso, Zuca
Preto e Cabelinho reassumem os cargos de vereadores, nos
lugares de Nôdo de Gregório e André de Afonsim, que estão
afastados de forma cautelar pela justiça, e anulando os
mandatos das suplentes Ana Paula e Liedija Lustosa,
empossadas na semana passada. 

A briga judicial deve se arrastar pelas decisões dos
magistrados e não se tem ideia quando a paz voltará a reinar, de
fato, na Câmara de Santa Terezinha, mas pelo andar da
carruagem, não será tão cedo.

Na corrida em Tapuaretama
Danilo Augusto agora virou, oficialmente, pré-candidato à

prefeitura de Tapuaretama (Sertão do Pajeú) nas eleições de
outubro deste ano. O nome foi confirmado na última segunda-
feira (5) por uma das lideranças do Avante em Pernambuco, o
deputado Waldemar Oliveira, que recebeu Danilo em Recife
durante a oficialização da comissão provisória do partido em
Tapuaretama. Atualmente, Danilo é vereador do município e
afirma estar confiante na corrida eleitoral deste ano. “Estamos
focados em fortalecer nossa pré-campanha”, disse.

NOVOS TUCANOS > O PSDB segue abraçando novos filiados
em Pernambuco, entre prefeitos, vice-prefeitos e pré-candidatos.
Além de nomes como Dió Filho, Romero Filho e Israel Ferreira,
que migraram para o partido na semana passada, os tucanos agora
receberam um grande grupo atuante na Mata Sul e que estão na
base do deputado estadual France Hacker (PSB). Entre os novatos
na legenda estão Rolph Junior, prefeito de Belém de Maria (Zona
da Mata), e Charles Batista, prefeito de Joaquim Nabuco (Zona da
Mata).

DESAFIO PARA RAQUEL > Em todos os desafios da
governadora Raquel Lyra, o combate à violência talvez seja uma
de suas pautas mais desafiadoras. No primeiro mês do ano,
Pernambuco registrou 359 assassinatos, apresentando o pior
resultado desde março de 2020. Janeiro de 2024 teve um aumento
de 24,22% no número de mortes violentas, se comparado ao
mesmo período de 2023. Segundo dados e estatísticas divulgados
pela Secretaria de Defesa Social (SDS), 359 mortes violentas letais
intencionais foram registradas em janeiro. Houve um aumento de
24,22% em relação ao mesmo período do ano passado, quando
289 assassinatos foram contabilizados. O levantamento aponta
ainda que o local mais preocupante continua sendo a Região
Metropolitana do Recife, que somou 198 mortes violentas
intencionais. A região teve um aumento de 73,68% em relação ao
mesmo período de 2023, quando 114 casos foram contabilizados.

Os novos capítulos de uma câmara
tumultuada

CARLOS

contato@carlosbritto.comBlog do Carlos Britto
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MAGNO MARTINS
DE BRASÍLIA

O novo líder do PSB na Câ-
mara dos Deputados,
Gervásio Maia (PSB), não

embarcou no discurso nem na
onda do presidente da Casa, Arthur
Lira (PP-Al), de pressionar e até
usar de barganha para convencer o
presidente Lula a recuar na decisão
de vetar as emendas parlamenta-
res de comissão.

Para ele, compete ao Executivo
Federal a responsabilidade de cui-
dar dos temas da gestão e que se
houve o veto, é mais uma oportu-
nidade de sentar e conversar. 

“É um tempo a mais para ama-
durecer questões que têm rele-
vância e impactos na economia
do País”, disse, ontem, em entre-
vista à Rede Nordeste de Rádio.

O líder acrescentou: “Eu imagi-
no que isso precisa ser analisado
com maior profundidade para que
a gente possa entender os dois la-

dos – o do Executivo e do Con-
gresso. Qualquer medida de força
causa prejuízo para o País, e pode
arranhar a harmonia entre os po-
deres. Temos que ir pelo caminho
do diálogo. Entendendo, flexibili-
zando quando necessário, prorro-
gando prazos se o tema a ser dis-
cutido envolver a questão de pra-
zos.  Acho que todo tema que seja
eivado de complexidade, não pode
ser tratado de forma açodada. Tem
que existir serenidade no trato, lu-
cidez, bom senso e muito diálogo”.

Formação de 
um novo bloco

Na última segunda-feira, Ger-
vásio  Maia deixou o Blocão de par-
tidos liderado pelo presidente da
Câmara dos Deputados, Arthur
Lira. Sobre o assunto, afirmou que
a decisão se deu em sintonia com
os demais integrantes da sigla na
Casa Baixa. 

“Me dou muito bem com Arthur
Lira e com os líderes dos partidos
na Câmara, mas é preciso entender
que cada partido tem suas pecu-
liaridades e que isso não pode se
misturar. Vamos procurar cons-
truir a caminhada em harmonia
com todos os partidos da Casa,
mas respeitando as peculiaridades
internas de cada partido”, explicou
o líder do PSB na Câmara dos De-
putados.

“Como saímos do bloco antes da
instalação da segunda sessão le-
gislativa, a partir de hoje nós es-
tamos aptos, de acordo com o re-
gimento, de participar, de formar
o bloco que quisermos e, a melhor
parte, sem prazo, para a tomada de
decisão”, afirmou o deputado, re-
ferindo-se a nova fase que vai li-
derar o partido sem bloco.

Balanço de 2023
definirá futuro

Ainda de acordo com o socialis-
ta, qualquer decisão sobre novas
composições só será tomada após
o Carnaval.

“Vamos nos sentar de forma
presencial com todos que inte-
gram a bancada do PSB, fazer uma
leitura sobre o ano de 2023 e defi-
nir o nosso futuro, a nossa cami-
nhada em relação à participação
ou não de bloco para o ano de
2024”, afirmou Gervásio Maia.

Gervásio Maia discorda de Arthur Lira sobre pressionar o Governo Federal 
a recuar na decisão de vetar emendas parlamentares  de comissão

Líder do PSB defende
diálogo com Lula  

D4Sign 653be1b2-17fe-4f5d-b941-3dae662371d9 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Timbu defende invencibilidade no
Campeonato Pernambucano e longo período
sem perder para Gavião do Agreste

AINDA INVICTO NO
ESTADUAL, NÁUTICO
RECEBE PORTO

Igor Pereira deve ocupar o espaço deixado pelo volante Lorran, que sofreu lesão grau um na coxa esquerda
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Vágner; Arnaldo, Rafael Vaz, Robson Reis e Luiz

Paulo; Igor Pereira, Marcos Júnior e Patrick Allan;

Leandro Barcia, Ray Vanegas e Paulo Sérgio.

Técnico: Allan Aal.

João Ciriaco; Edson Júnior, José Werisson, Kaio

Henrique e Oziel; Bruninho, Adãozinho, Ítallo Melo

e Robinho; João Gabriel e Ivisson. Técnico:
Carlos Alberto

XX
Náutico Porto

Local: Aflitos (Recife/PE)

Horário: 19h

Árbitro: Hugo Soares Dias Figueiredo.

Assistentes: Dhiego Cavalcanti Pereira e Manoel

Barbosa da Silva Neto

Transmissão: GOAT

WILLIAM TAVARES

A cabou a invencibilidade?
Não no Campeonato Per-
nambucano. Vindo de

um tropeço por 1x0 para o Bota-
fogo-PB, nos Aflitos, pela Copa
do Nordeste - a primeira derrota no
ano -, o Timbu volta as atenções
para o Estadual hoje, diante do
Porto, novamente em casa, pela
sétima rodada. 

Ao menos no Pernambucano, o
Náutico permanece sem perder. O
Timbu é o vice-líder da competi-
ção, com 14 pontos, acumulando
até o momento quatro vitórias e
dois empates. Já garantido no
mata-mata, os alvirrubros brigam
por uma das duas primeiras posi-
ções que levam diretamente para
as semifinais. Para o confronto, o

técnico Allan Aal não poderá con-
tar com o volante Lorran, com le-
são grau um na coxa esquerda.
Igor Pereira deve ser o substituto. 

“O professor bate na tecla que
não podemos cuidar somente da
parte técnica e tática, mas também
do lado mental para sermos cam-
peões. Estou me ambientando ao
clube e acredito que no dia a dia
vou me sentir mais em casa”, apon-
tou Igor. 

Na frente, a dúvida é se o treina-
dor alvirrubro vai manter o trio de
ataque formado por Leandro Bar-
cia, Ray Vanegas e Paulo Sérgio. Jú-
lio César, Kauan e Thalissinho são
opções que brigam por um espaço
no setor. 

Confronto tem
tabu em jogo

O Náutico não perde do Porto há
mais de uma década. A última der-
rota foi no Campeonato Pernam-
bucano de 2011, por 2x1, no Lacer-
dão. De lá para cá, o Timbu venceu
seis vezes e empatou uma. Se o re-
corte for apenas jogos com os alvir-
rubros como mandante, o jejum é
um pouco maior, com o revés mais
recente sendo o de 2010, também
por 2x1. 

“É um jogo muito importante e di-
fícil em nosso estádio. Estamos fo-
cados em conseguir os três pontos
e seguir firme em busca da lideran-

ça do campeonato”, afirmou o la-
teral-esquerdo Luiz Paulo.

Novo comandante
faz estreia

O Porto terá estreia no comando
técnico. Após demitir Luciano Ri-
beiro, o Gavião contratou Carlos Al-
berto, ex-Íbis e Ipojuca. O profis-
sional chega com a missão de aju-
dar os caruaruenses a evitarem o
rebaixamento à Série A2. A equipe
está na vice-lanterna, com ape-
nas três pontos, acumulando ape-
nas uma vitória e quatro derrotas.
O time ainda tem a pior defesa da
competição, com 17 gols sofridos. 

@GABRIELFRANCAFOTO

AFLITOS
LP 332  APARTAMENTO C/
97 M, 3  QUARTOS, 1 SUITE,
DCE, WC SOCIAL, SALA P/
02 AMB,COZ, VAR, TODO C/
ARM, 2VGS, LAZER C/PLETO,
R$ 650 MIL, AC. FINANC, F-
99191 9003

LP 3105  APARTAMENTO C/
OTIMA LOC, APTO C/ 122M,
3 QUARTOS, SUITE, VARAN -
DA, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ,  COM ARMÁRIO,
GÁS ENCA NADO,  ELEVAD.,
2 VAGAS, SALÃO DE FESTA,
PLAY,  R$ R$ 540 MIL, AC. FI-
NANC.  F: 99191-9003

LP 3105  APARTAMENTO C/

OTIMA LOCALIZAÇÃO, A -

PARTAMENTO COM 122 M,

3 QUARTOS, SUITE, VA RAN -

DA, WC SOCIAL, DCE, SALA

PARA 02 AMBIENTES, COZ-

INHA,  COM ARM, GÁS EN-

CANADO,  E LEV, 2 VAGAS,

SALÃO DE FESTA, PLAY,  R$

R$ 540 MIL, AC. FINANC.  F:

99191-9003

BOA VISTA

LP 2113  APARTAMENTO

NA BOA VISTA C/  92M,  2

QUARTOS, DCE, SALA P/ 02

AMBIENTES, COZ, WC SOC,

COM ARM, 1VG, ELEV,  R$

290 MIL,  ACEITAM. FINANC,

FONE -  99191 9003 

LP 2113  APARTAM. NA BOA

VISTA C/  92M,  2 QUARTOS,

DCE, SALA PARA 02 AMBS,

COZ, WC SOC,  C/ ARM, 1

VG, ELEV,  R$ 290 MIL,  AC. FI-

NANC,  FONE -  99191 9003 

LP 288  ÓTIMA  LOCALIZA-
ÇAO,   APTO  C/ 82 M, 2 QTS,
DCE, SALA P/ 02 AMBS, COZ,
WC SOCIAL, 1 VG DE GAR,
ELEV, R$ 270 MIL, ACEIT. FI-
NANC,  FONE - 991919003 

CAMPO GRANDE
LP3274 ÚNICA APTO PROX-
IMO DE TUDO COM 90M, 3
QTS,SUITE, VAR, WC SOC, SL
P/ 02 AMB, COZ, DCE, TODO
C/ ARM, 2 VAGAS, PISCINA,
SALÃO DE FESTA, ELEVA -
DOR, R$ 350 MIL; F- 99191-
9003

LP 200 APTO C/ 49M, 2 QTS,
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, TODO C/ ARM, 1 VG,
ELEVAD, SALÃO DE FESTA,
PISC, PLAY, R$ 280 MIL, AC.
FINANC, F- 99191 9003

LP 200 APTO C/ 49M, 2 QTS,
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, TODO C/ ARM, 1 VG,
ELEVAD, SALÃO DE FESTA,
PISC, PLAY, R$ 280 MIL, AC.
FINANC, F- 99191 9003

CASA AMARELA

LP 200 APARTAMENTO C/

49 M, 2 QUARTOS, SALA P/

02 AMB, COZINHA, WC

SOC, TODO C/ ARM, 1 VG,

ELEVAD, SALÃO DE FESTA,

PISC, PLAY, R$ 280 MIL, AC.

FINANC, F- 99191 9003

LP 3105 OPORTUNIDADE

APTO ANDAR ALTO, TO-

TALMENTE NASCENTE,

COM 80M, 3 QUARTOS, 01

SUITE, VAR, COZ, SALA P/ 02

AMBIENTES, DCE, WC SO-

CIAL, ARMÁRIO, 2 VAGAS 03

ELEVES, LAZER C/PLETO, R$

610 MIL, ACEITAMOS FI-

NANCIAMENTO, FONE -

99191 9003 

LP 334 EXCELENTE APTO

C/ 120 M, 3 QUARTOS, SALA

P/02 AMBIENTES, COZ, WC

SOCIAL, DCE, 1 VG, R$ 195

MIL, AC FINAN,, F- 99191

9003

LP3113 ÚNICA APTO C/ 76
M, 3QTS, VAR, SL P/ 02 AMBS,
COZ, WC SOC, DCE, 1 VG,
TODO C/ ARM, ELEV, 01 VG,
R$ 250 MIL,, AC. FINANC, F-
99191 9003 

MADALENA

LP 375 APART. C/ 110 M, 3
QTS,  1 SUITE,  SAL / 2 AMBS,
COZ, WC SOC,  VAR, COZ,
SALA P/ 02 AMBS,   TODO C/
ARM,  2 VAG,  ELEV, SALÃO
FESTA, PLAY E S L DE JOGOS,
R$ 495 MIL, ACEIT. FINANC
OU A LUGUEL  R$ 3.700,00
C/ AS TAXAS, TEL: 99191 9003 

OURO PRETO
LP 633  CASA C/ 137M, TERR.
10X20 COMPOSTA DE TER-
RAÇO, SL P/ 02 AMB, 03 QTS
SENDO UM SUITE,  COZIN,
COPA, WC SOCIAL COM
BOX, TODO C/ ARM, TOTAL-
MENTE NAS CENTE, 02 VG
DE GAR, ACEIT.  FINANC. R$
300 MIL, FONE - 99191-9003 

TORRE
LP 320  APTO C/ 61M C/ 3
QTS SENDO 1 SUITE C/ VAR,
SALA C/ 02 AMBS, COZ, ARM,
1 VAGA, ELEV, SALÃO DE
FESTA, PLAY, PISC, R$ 425 MIL,
AC  FINANC, F – 98696- 7550 

LP 320  APTO C/ 61M C/ 3
QTS SENDO 1 SUITE C/ VAR,
SALA C/ 02 AMBS, COZ, ARM,
1 VAGA, ELEV, SALÃO DE
FESTA, PLAY, PISC, R$ 425 MIL,
AC  FINANC, F – 98696- 7550 

LP 320  APTO C/ 61M C/ 3
QTS SENDO 1 SUITE C/ VAR,
SALA C/ 02 AMBS, COZ, ARM,
1 VAGA, ELEV, SALÃO DE
FESTA, PLAY, PISC, R$ 425 MIL,
AC  FINANC, F – 98696- 7550 

LP 241    APTO  C/ 56M, 2QTS,
1 SUITE, SL P/ 02 AMB, COZ,
AREA DE SERVIÇO, WC S0C,
VAR, ARM TODOS  PLANE-
JADOS,  1VG,  ELEVES, LAZER
C/PLETO,  AC  FINANC, R$
315MIL,  F: 991919003   

PARNAMIRIM
LP 385 APTO C/ C/ 146M, 3
QTS, ST, SL P/02 AMB, VAR,
COZ, WC SOC, DCE, TODO
C/  ARM, 2VGS, ELEV, LAZER
COMP,  R$ 760 MIL, AC. FI-
NANC. F-991919003   

PRADO

LP3127  APTO C/ 75 M, 3QTS,
VAR, SALA  P/ 02 AMBS, COZ,
WC SOC, TODO C/ ARM,
ELEV, POÇO, SL FESTA, PISC,
01 VG DE GAR,  C/ OS NOS-
SOS CORRET, AC. FINANC,
R$ 360 MIL, F-  98696-7550 

RIO DOCE

LP 321   AP TO  C/ 84 M C/  3

QTS, SALA P/ 02 AMB,  WC

SOC E WC DE SERVIÇO,

COZ, AREA DE SERVIÇO,

TODO C/ ARM, NASC,1 AN -

DAR DE ESCADA,1 VAGA,

AC  FINANC,  R$ 145 MIL,

FO NE - 99191-9003

A N U N C I E  C O N O S C O
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 

Região – ASTRA6, no uso de suas atribuições estatutárias, em cumprimento aos termos do 

Art. 43, inciso I, e do Art. 45 do Estatuto da ASTRA6, convoca todos os associados em dia com 

suas responsabilidades junto a esta Associação, para participarem da Assembleia Geral 

Ordinária de prestação de contas relativa ao exercício 2023, a ser realizada no dia 28 de 

fevereiro de 2024, às 16h00, na Sede da ASTRA6, localizada na Rua Gervásio Pires, n.º 921, 

Santo Amaro, Recife-PE.

Consoante estabelecido no art. 46 do Estatuto da ASTRA6, a Assembleia Geral instalar-se-á, 

em primeira convocação, às 16h00, com maioria absoluta dos sócios efetivos e, em segunda 

convocação, às 16h30, com o número de sócios efetivos presentes.

Recife, 8 de fevereiro de 2024.

UBIRATAN PERI LIRA MARQUES

Presidente da ASTRA6

Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário 6ª Vara de Família e Registro Civil da Capital
Processo nº 0000467-73.2022.8.17.2001  AUTOR: NUBIO GADELHA JUNIOR 

REQUERIDO: JULIANA DA COSTA E SILVA GADELHA 
SENTENÇA Vistos, etc. NÚBIO GADELHA JÚNIOR, regularmente qualificado na petição inicial e mediante advogadas 
legalmente habilitadas, propôs AÇÃO DE CURATELA de sua filha JULIANA DA COSTA E SILVA GADELHA, igualmente 
qualificada na peça exordial, em suma alegando ser a curatelada  portadora de doença mental sem condições de praticar 
os atos da vida civil, para ao final requerer a correspondente curatela provisória, o decreto da respectiva interdição e a 
nomeação do indicado genitor como curador, com julgamento pela procedência do pedido na forma da lei. À petição inicial 
juntaram-se documentos respectivos à propositura da ação, valorada a causa em R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze 
reais).  Recepcionado o feito sob inicial determinação de cumprida exigência em emenda da peça exordial, foi concedida a 
curatela provisória requerida (ID nº 102024615) e realizada a audiência de entrevista da curatelada (ID nº 111365050). 
Realizada a perícia médica (ID nº 113027811) e tendo decorrido em branco o prazo de impugnação, foi nomeada curadora 
especial à curatelada (ID nº 113681674), que apresentou impugnação por negação geral (ID nº114234714). 
Fundamentadamente, pronunciou-se pela procedência do pedido a representante do Ministério Público, nos termos da 
manifestação de ID nº 114511064. Processo concluso. É o relatório em síntese. Segue a prestação jurisdicional. 
Legitimado o requerente para a ação sob o presente processo consoante respectiva prova documental anexa à petição 
inicial, sob audiência de entrevista da curatelada  da qual resultou seu judicioso exame com respectivo convencimento 
judicial da sua deficiência cognitiva, firmado o laudo pericial concluindo que “inquestionável ser a pericianda portadora de 
Retardo Mental Moderado ou Oligofrenia Moderada -CID10 F71.1, com comprometimento significativo do 
comportamento, requerendo vigilância e (ou) tratamento, condição que a incapacita ao exercício de toda e qualquer 
atividade da vida civil, bem como para gerir sua pessoa e administrar os seus bens” (ID n° 113027811), perante a manifesta 
pretensão do requerente, impõe-se a consideração judicial de que a curatelada  sendo inteiramente dependente de 
cuidados de terceiro na forma da lei processual civil, assente a idoneidade e saúde física e mental do requerente Núbio 
Gadelha Júnior para o exercício da curatela de sua filha pelo que possibilitando-se o julgamento do pleito consoante 
fundamentos nesta decisão, à égide do preceito no art. 755 do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido decretando a interdição 
de JULIANA DA COSTA E SILVA GADELHA, e acometida de etiologia congênita que afeta a área cerebral – CID 10 F71.1, 
portanto, na forma do art. 1.767, I, do Código Civil e nos termos da Lei nº 13.146/2015, declarando sua incapacidade relativa 
para o exercício de atos da vida civil, e nomeando-lhe CURADOR o seu pai, NÚBIO GADELHA JÚNIOR, privada a 
curatelada de, sem o curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, 
em geral, os atos que não sejam de mera administração, para resguardo dos interesses da curatelada, devendo-se o 
exercício do múnus pelo nomeado curador com poderes limitados aos atos de administração dos bens e negócios da 
curatelada, inclusive movimentação de suas contas bancárias e recebimento de benefícios previdenciários, mantendo em 
seu poder dinheiro daquela no limite necessário para as despesas próprias da curatelada, com expressa proibição do 
curador contrair empréstimo ou qualquer outra obrigação em nome da curatelada, bem como vedada a alienação e 
hipoteca dos bens imóveis daquela, sem prévia autorização judicial; podendo, ainda, o curador constituir advogado 
e propor em juízo ou administrativamente ações e requerimentos para proteção dos interesses da curatelada, bem 
como apresentar defesa nos pleitos contra ela movidos, à inexistência da obrigatoriedade de especialização em 
hipoteca legal de bens imóveis ficando o curador, até ulterior decisão judicial, dispensado de caução real ou 
fidejussória bastante para o exercício da curatela. Após trânsito em julgado desta decisão, publiquem-se os 
respectivos editais ex lege na imprensa local e no órgão oficial, bem como proceda-se registro desta sentença no 1º 
Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca (arts. 104 e 106 c/c os arts. 97 a 99, da Lei Nº 6.015/73 - 
LRP), no respectivo mandado constando a expressa observação para proceder-se a correspondente anotação no 
termo de nascimento da curatelada no competente cartório de registro civil (art. 755, § 3º, do Código de Processo 
Civil, c/c os arts. 29, inc. V, 92, 93, cabeça e parágrafo único, 106 e § 1º do art. 107, da Lei Nº 6.015/73 (LRP), e lavre-
se o termo de compromisso de curatela (art. 759, do CPC). Custas satisfeitas (ID nº 100676324). P.I. Recife, (data 
da assinatura eletrônica) FRANCISCO JOSAFÁ MOREIRA Juiz de Direito (em exercício cumulativo)

Apartamentos

IMÓVEIS

Vendem-se
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